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PLANO OPERATIVO

PROGRAMA PRO SANTA CASA - 2O2O

1 Introdução

O Progrâma Pro Santa Casa tem por obletivo apoiar financeiraÍrente Entidades Filantrópicas
responsáveis por serviços dê saúde hospitalares, de refêrência regional do SUS,
selecionadas conforme os critérios definidos pelo Programa. Aperfeiçoar a organtzaçào
regional da assistência hospitalar e o acesso da população aos recursos hospitalares de
saúde, por meio da regulação de lOOo/o das internaçôes contratualizadas e de outros
procedimentos ambulatoriais reFerenciais. Aperfeiçoar a qualidade da assistência prestada,
mediante o estabelecimento de metas de qualidade.

Critérios e condicões oara eleoibilidade:
- Hospitais com mais de 30 leitos, que prestam atendamento regional ou micro rêgional
relevantes;
- Relevância do hospital no contexto regional (oferta de algum procedimento exclusivo,
atendimento regional/ parceria com o gestor regional, vagas disponibilizadas para as atuais
centrais dê urgência/emerg ência );
'ComplexLdade da assrstência prestada aos usuários do SUS (perfil da assistência);
- Estrutura existente (CNES atualizado)i
- Hospitais que estejam regulares e com avaliação favorável, dos órgãos e instâncias
compêtêntes (vigilâncias, auditoria e outros).
- Indicadores hospitalares dentro de parâmetros adequados, como: Taxa de ocupação, taxa
de infecção hospitalar, taxa de mortalidade materna e outros;
- Existência de políticas de qualidade e humanizaçâo;

Condicões obrioatórias:
-Disponibilizar 100o/o dos leitos/va9as SUS para o órgão de regulação competente (inclusive

os dê UTI) ê os demais procedimentos ambulatoriais definidos e priorizados pela Comissão
Intergestora Regional - CIR.
-Disponibilizar as informações relativas às internações dos pacientes não SUS, semPre que

necessário e solicitado, respeitando o sigilo e a etica profissional.

Modelo de financiamento do Proorama:
Segundo critérios da Deliberação CI8 51, de 22/09/2009, este progíama prevê o

financiaÍrento conjunto da Secretaria Estadual de Saúde e dos lYunicípios. O Estado
custeará 7oolo do valor a ser concedido aos hospitais, sendo que o restantê caberá à(s)
Secretaria(s) lYunicipal(is) de Saúde da região, conforme deliberação da respectiva Comisão
Intêrgestora Regional,

2 -Caracterização da Região de Saúde de DRS 15- São José do Rio Preto-SP

Localizada na região noroeste paulista com terreno diversificado onde a agricultura era

caracterizada por grandes, médias e pequenas propriedades rurais, Atua,mente, as grandes

propriedades foram inicialmente tomadas para exploração do cultavo da cana de açúcar,

motivo de migÍação de adultos e jovens de outras regiões do país, atraídos pela oferta de
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mão de obra neste setor, seguido do cultivo da seringueira, fruticultura ê outrâs
monoculturas de subsistência. Esta população migrante em alguns municípios representa
um percentual significativo na caracterização da população.

DRS XY. SAO JOSE DO RIO PRETO

E Região sânta Fé do sul (6 municípi

E Rêsiâo Jales (16 municipios)

fl Região Fernandópolis (13 municípi
ü Região votuporangà (17 municípios)
E Região Rio Preto (2O municípios)
E Região Bonifácio (11 municípios)

D Região Catanduva (19 municipios)

3 - Caracterização 9êral da instituição, sua missão na rede, sua estrutura tecnológica,
capacidade instalada (hospitalar/ambulatorial), e de equipamentos de diagnóstico, os
serviços de alta complexidade e/ou com habiiitações específicas, além das atividades de
ensino e pesquisa.

A Irmandade da Santa casa de lvlisericórdia de Monte Aprazível, cNPl:
52.879.905/0001-87 CNES:2082667, Entidade Privada sem fins lucrativos/ representada
pêlo Provedor, loão Roberto Camargo RG 18746050 SSP/SP, CPF:080.682.398-47,
Brasileiro, Corretor de seguÍos, está localizada no interior do Estado de São Paulo, na
Cidade de Nlonte Aprazível, é uma Entidade sem Fins Lucrativos, fundada em 12 de
Novembro de 1931, a Unica no NIunicípio e lvlicrorregião composta pelos municípios: Poloni,
União Paulista e Nipoã, também é referência em Cirurgia Geral para 7 municípios
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compostos pelo colêgiado de losé Bonifácio, conta com uma população flutuante, que se
instala no município parô o plantio de cana-de-açúcar, estendêndo seu atendendo parâ uma
média 7.000 pacientes/mês. A nstituição atua com BO leitos, sendo 30 destinados ao SUS.
Dispõe dos Serviços de ClÍnica Médica e Pediátrica, Cirurgia Geral, Ambulatório em
Ortopedia e os Serviços de Diagnósticosi Raio-x, Ultra-Som, lYamografia. Classificado como
hospital geral dê média complexidade. Fazem parte da estrutura tecnológica algumas
ferramentas que permitem uma gestão mais eficiente e celeridade nos processos de
trabalho, são elas: prontuário elêtrônico, sistema de pacs com comunicação entre os
consultórios médicos e os serviços dê tmagem,
website: www.sa ntacasademontea prazivel, org. br, para transparência e outras informações e

cirurgias por vídeo, acessível aos usuários do SUS.

5 Perfil/lYissão da Instituição

A lnstituição está focada na qualidade, nosso obietivo é comandado pelos valores

institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência organizacional, humanismo,

credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar físico, psiquico e social do ser

humano, buscando a excelência no atendimento A Santa Casa tem como missão atendêr

pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a população de Monte Aprazível e

Região.

Perfil assistencial

SeÍviços de Clinica Médica e Pediátrica, Cirurgia Geral, Ambulatório em ortopedia e

os serviços de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som, Mamografia

6- Estrutura Física

lr,rgutatónro

ClÍnicas básicas 08

Consultórios não médicos 02

Sala de gesso 01

/
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URGÊNcrA r er,rene Êrcrl

consultório médico 02

Sala de atendimento 03

Sala de curativo 01

Sala de pequena cirurgia 01

Sala de observação Feminina 01-com 04 leitos

Sala de Observação lvlasculina 01 

-com 

02 leitos

Sala de observação pediátrica 01-com 02 leitos

Sala de estabilização 01=- com 2 leitos

cgrrno ctnúnctco

Sala de cirurg 0.1

Sala de parto normal-o1

Sala de pré -parto _--ol

Sala de recuperação-o1

Leitos de recuperação-ol
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7- Capacidade Instalada

HOSPITALAR-LEITOS HÂBILITADOS
sus

CAPACIDADE INSTALADA
Mês

Leito Cirúrqlco 8 6 22 cirurqias
22 112 Internações
2 15 internaÇões

AMBULTORIAL CAPACIDADE INSTALAOA
140

a7
580

Ultrassonoqrafia 60
Draqóstico em especialidades MA
Consulta Clrurqia qêral 31
Consulta Ortopedia 80
Fisioterapia 3BB
Tratamentos Clínicos
Pequenas cirurqias

8
42

Atendimentos/acompanhamentos 6.630

Leito clínico 49
Leito clinico ed 1J

Diagnóstico em laboratório
clínico
IYa mo raf a
Raio-x

8- Equipamentos

EQUIPAMENTOS OUANTIDADE
lvla móq rafo 01

01
01

Raio x de 100 a 500 IYA 01
Ultrasson 01
Videolaparoscópio 01
Eletrocardio 02
Berco aquecido 01
Desfibrilador 02
lncu badora a2

13
a4
03

Processadora de ima em
Raio x de 500 lvlA

ÍYonitor ÊEC
Reanimador Pulmonêr
Res irador. entilador
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9 - Serviços Especializados e/ou com Habilitações EspecÍficas

Cirurgia geral

10 - Valor do Convêniol

R$ 604.800,00(Seiscentos e Quatro l.,1il e Oitocentos Reais)

lVetas : Qualitativas e Quantitativas

11.1 - Quantitativa

lYonte Apra4ívêl 23 de laneiro de 2020

lYanter a taxa de alcance dos procedimentos contratados no mínimo de 95olo do total de
5330/14ês(ambulatório e internações) utilizando-se de aquisição de material de consLrmo
(produtos alimeôtícios/medicamentos) necessários para atendimento aos pacientes de
Ívlonte AprazÍvel e Região e Prestação de Serviços por Terceiros(água, esgoto, energia
elétrica ê telefone) que garantirão o bom andamento da Instituição,

FAIXA DE DESEMPENHO

METAS QUANTITATIVAS

PERCENTUAL DO TOÍAL DE RECURSOS
DESTINADOS AO DESET,lPENHO

l4enor que 9070 Revisão do Valor Repassado

95olo ou mais Manter o valor

11.2 - Qualitatival
Aumentar o índice de
entrevistados/14ês.

FAIXA DE DESEIVlPENHO

MEIAS QUALITATIVAS

PERCENTUAL DO TOTAL DE RECURSOS

DESTINADOS AO DESEMPENHO

satisfação do cliente de 94 parc 960/o, considerando 300

Mínimo de 50o/o

7 5o/o51 a 75o/o

76 a 10Ao/a

loão Roberto Camargo
Provedor

CNPJ: 52.879.905/000í-87

11- lYetas a serem avaliadas trimestralmentel

50o/o

100%
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Secretaria de Estado da Saúde
CoordenadoÍia de Gestão OrçamentáÍia e Financeira

0000081091/2020

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

óRGÂo PÚBLIco: SECRETARIA DE ESTAoo DA SAÚDÊ

CONVENIADA: IRI4ANDADE DA SANÍA CASA DE ÍYIsERICoRD]A DE NIoNTE APRAZIVEL

coNvÊNro N" oo33g/2020

OBJETO: CUSTEIO ÍYATERIAL DE CONsU!IO E PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS POR TERCEIROS

VALOR: R$ 604.800,00 (selscentos e euatro I\4it, Oitocentos Reais)

Pelo presente TERI\4O, nós, abaixo identifi.ados

1 - Estamos CIEI'|ÍES de que:

a)-o ajusle acirna reÍerido eslará suJeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São pauto, cujo
kâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vistà e extraindo cópias das manifestações de inleresse, Oespachos e

^ecisões, median!e regulâr cêdastraÍnento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
.onsonância com o estabelecido nà Resolução no 0l/2011 do TCESP,

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oíicial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Íribunâl de Contàs
do Estado de São Pãulo, em coníormidade com o ârtigo 90 dê Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1991,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códi9o de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato dev€rá ser comunicada pelo
interessado, peticronando no processo.

2 - Damo-Íros por NOTIFICADOS parâ:

a) O âcompênhameoro dos atos do processo alé seu j!lgamento ínal e consequente publcâção;

b) Se for o côso e de nosso inLeresse, nos prazos e nas Íormas legals e regimentais, exerceÍ o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

GESTOR E RESPONSÁVEL DO óRGÃO PÚBLICO CONVENENTE

Nome: lose Henrique Germann Ferreira

rrgo: Secretário de Estado

CPF: 672.438.518/00 - RGr 3.966.500-8

Datô de Nãscimento: OA/O3/1949

Endereço res dencial completo: Rua Dom Armando Lombardr, 701, apto 93 _ Vila Progrêdior

E-mail lnstitucionâlr jgermann@saude.sp.gov.br

Íeleíone: 3066-8381

RESPONSÁVEI PELA ENTIDADE CONVENIADA:

Nomer loão Roberto Camargo

Cargoi Provedor

CPF| 080.682.398-47 - RG: 18 746 005-0

Data de Nascimento: 31/01/1971

Endereço residenciãlcompleto: pedro monteleone,l20 centro _ Monte Aprazivel CEP115150-000

E-mãil insutucional: admrnistracêo@santacàsademonteaprazivel org.br

E-mail pessoêl: administrêcão@santôcâsademonteaprazivel.org.br

sislemâ sÂNr - sEs/sP - D@nsnio Dig(al aul€nt'€Éo 1273059570332020100293 êm M sn' 3udê'sp 9ôv bf



Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Geslão OÍçamentária e Financeira

000008109't/2020

oocúmento assiôâdo d igilâlmenle em 31/0í/2020 pea(s) pessoâG)abáxo coiforme D6relo Fedêrái3 539 de 03/10/2015

Dlglt lNom. Orgahizaçáo

O JoÃo RoBERÍo caÀ4aRGo rRÀ4aNDAoE DA saNTA casA DE MtsERtcoRorA DE MoNÍE apRAzrvEL

O .o.t Ft NRroLt GLRVANN r LRcr-rRA sFs,GABr\Fr. - GAB NETE Do sEcRLTAFTo SECREÍÁRIO OA SAÚDE

s sremâ sANl-sEs/sP oodmênlo Digitâl_ aute'li€çào: 127305957Ú3m20100293 €m!s snisaode sp gov'bÍ
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CNPI/lvlF no
Conveniadê

Valor Total

CNPI/ÍYF no

Vi9ência

Objeto

Secretàriô Estaduàl dã Saúde
46.374 .5OO/O251.A9
IRI4ANDADE DA SANTA CASA DE IÍISERICOROIA DE i4ONTE
APRAZIVEL
52.879.90sl0001-87
2019052C3
3!Ar/2O2O
3r/rz/2023
00334/2020
CUSTEIO YAILRIAI DF CONSUIíO E PRESIAçÀO DL
SERVIçOS POR IERCEIROS
R$ 604.800,00 (Seiscentos e Quatro IYil, Oitocentos Reais)
Declaração de Documentos à Disposição do Trlbunal d€
Contas

Declaramos para os dev dos iins, na qualidade de responsável pelo Grupo de Gestão de Convênios -
GGCon e sob ôs penàs da Lei, que os documentos atinentes ao correspondente ãjuste/ encontram-se no resp€ctrvo

--rocesso à disposição do E9ré9io Tnbunal de Contas do Estado de São Paulo.

Docume.lo ass nado d g alfreôle êm 31/01/2020 pela(s) pessoâG) abâ xo. con,orme oefi€tô FedeÍa|8.539 de 08/10/2015.

Digilal Nomê OÍgãnização Cargo

G) MÀRrLsA DASTLVA sES/GGcoN - cRupo DE GÉsÍÂo oE coNVÊNIos DTREToR ÍÉcNlco lll

Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de cestão Orçamentária e Financeira

0000081093/2020


